
GABINETE DE CANDIDAYURAS, EMPRKITADAS E APROVISIONAMENTD

CONTRATAÇÃO Púnuu

'É INFORMAÇÃO INTERNA Nol46/2025

PARECER DESPACHO
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INFORMAÇÃO DE Amumcwlo — PROCEDIMENTO DE CDNSULTA PRÉVIA

"80/2075_CPR — S-"ALUGUER o: 7 SAnrrARlos PORTÁTEIS -TRIA11.0 LONGO DE CAMINHA”

- No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramenclonado, através de despacho

datado de 14 de maio de 2025 do sr. Presidente da câmara, no uso de competências próprias, foram

convidadas a apresentar proposta, as seguintes entidades, "Grupo VENDAP, S.", “Alugal, lda.” e "Wnloc

Portugal, Lda.”, sendo a valor base do procedimento no valor de € 1.000,00 (mil euros), acrescidos de

NA, à taxa legal em vigor.

— Das entidades convidadas, somente a firma "Wcloc Portugal, Lda.", apresentou proposta no valor de €

770,00 (setecentos e setenta euros) acrescidos de IVA, a' taxa legal em vigor.

- De acordo com disposto no no 4 do artigo 67! do CCP, na sua redação atual, ojúri é dispensado,

Considerando:

- A informação dos serviços, a proposta apresentada, no valor de 770,00 (setecentos e setenta euros),

acrescidos de IVA, à taxa legal em vigor, respeita o solicitado no caderno de encargos.

- Determina o no 2 do artigo 1259 do CCP que não há lugar às fases de negociações nem audiência prévia,

nem elaboração dos relatórios preliminar e final.

— O serviço será executado no prazo de 1 dia (24 de maio).

- Que de acordo com o disposto na alínea a) do nal de artigo 959 do CCP, na sua redação atual, não há

lugar a redução de contrato a escrita.
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GABINETE DE mumu/nuns, Ewmmms : APROVISIDNAMENYO

CONTRATAÇÃO PÚBLICA

Pelo euposto propõe-se:

» Que o ALUGUER DE 7 SANITÁRIOS PORTÁTEIS — TRIATLO LONGO DE CAMINHA, seja adjudicada ao

concorrente "WcLoc Pomucu, LDA.", pelo preço contratual : 170,00 (setecentos e setenta euros)

acrescidos de IVA, á taxa legal em vigor.

- o registo do compromisso será efetuada, de acordo com o na 1 do artigo 8.9 do DL n.o 99/2015, de 2 de

junho, devendo estar salvaguardada a dlsponibilidade de fundos.

Município de Caminha, 19 de maio de 2025

AAssistente Técnica
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Ellsabete Pombal Afonso


